
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO 	NQ 189191 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiç5es legais, e tendo em vista a Represen-

tação nQ 001/91, da Diretoria Geral da Secretaria desta Corte 

e, ainda, com fundamento na decisão profe4da pelo Colendo Tri-

bunal Superior Eleitoral, nos autos de Consulta sob nQ 11.866, 

R E 5 O L V E, à unanimidade de votos, 

AUTORIZAR a transformação de 03 (três) vagas - das 12 (doze) 

existentes na Categoria de Auxiliar Judiciárid, no Quadro des-

te Tribunal - de provimento por progressão para provimento por 

Concurso Público, permanecendo as 09 ( nove  ) vagas restantes 

para progressão, devendo, ainda, as próximas 03 (três) vagas 

que surgirem para preenchimento por Concurso Público ser desti 

nadas à progressão funcional, por compensacão. 

SALA DE SESSÕES, aos 19 de fevereiro de 1991.- 

DE FREITAS OLIVEIRA,Presidente 
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SYDNE,7tCjCZÃPPKtV18- Presidente 
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IRESOLUÇAO NQ 189/91, de 18-02-91)u 

EGAS DIRCEU MONIZ DE 

MÁRIO JOí4SI, Procyrador Reg. Eleitoral 
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